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TERMO ADITIVO Nº 02 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2020, PROCESSO N° 705/2020, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2020, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

HOMOLOGADO EM 10 DE JULHO DE 2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

007/2021, DATADO DE 04 DE JANEIRO DE 2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE GUAPORÉ E A EMPRESA  L.A. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA., 

TENDO COMO OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO COM 

PAVIMENTAÇÃO BASÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ/RS. 

   

1. Conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Obras e Viação, 

Memorando 7.950/2021, estorna-se do Termo Aditivo 01, datado de 01 de junho de 2021, 

vinculado ao Contrato 007/2021 de 04 de janeiro de 2021, a seguinte quantidade: 

Item Quant. Un. Descrição 

Valor  

Unit.  

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

01 888,23 M² 

Prestação de serviços para manutenção e 

conservação de pavimentação basáltica de ruas 

e avenidas do município. 

13,13 11.662,46 

 

2. Importa o presente Termo Aditivo o valor de R$ 11.662,46 (Onze mil, seiscentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), que deverá ser estornado da seguint4 dotação 

orçamentária: 

 12.02 – 2.095 – Manutenção de vias urbanas, passeios e abrigos 

 3.3.90.39.21.00.00 – Manutenção e conservação de estradas e vias – 2085 

 Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta 

  

3. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

 L.A. CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA. VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 
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